
Prefeitura Municipal de

AMFARO
Eslåncia Hidromineral

$ECRETARIA MUNICIPAL DE
norvilursrnnÇ¡o

ÊDITAL DË PRËGÃO NO OOO/2017

Processo: 57112017

lnteressado: Secrelaria Municipal de Saúde

Referência: Pregåo Presencial n" 000/2017.

objeto: Aquisiçåo de veículo para transporte da equipe da zona rural
Municipal de Saúde, conforme Ëdital e Anexos.

Prç{-

F¡. NS ¿ì
-"--*-

da Secretaria

Local da $essäo: Centro Político-Administrativo de Amparo - $ala de Licitaçðes -Av. Bernardíno de Campos 70S - Centro - Amparo/Sp"

Dotaçåo: 13.01 .44.9A - (Secretaria Municipal de Saúde I Manutençåo das Atividades e
$erviços deAtençäo Básíca de Saúde / Equipamentos e Material Pårmanentei

Valor estimado: R$ 43.490,00 (quarenta e trôs mil e quatrocentos e noventa reais),

flttrytnlo Legal: Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçoes, Lei Federal no
10,520102, Decreto Municipal no 4306 de 02 de janeiro de 2A12,- Lei Cornplementar no
123/06 e Lei Complementar no 147114.

O MUNIC|PIO DE AMPARO, por seu (sua) pregoeiro(a) nomeado(a) pela Portaria SMA no
AtU16 de lavra do llmo. Sr Secretário Municipal deAdmínistração, publicáda em ZTß6/2e16, pelo
presente, torna público para conhecimento dos interessados, que realizarâ licitaçåo na
ry!?liqqq? _Pçgqo Presencial e receberá o$ envetopes n' 0i (pRoposrA) e 

'no 
0z

(ÐOCUMENTAÇAO - HABILITAçÃO), no horårio e tocatacima indicado,

O edit¿l poderå ser consultado e retirado, a partir da xx/xx/2017, s*r"r: c:ri.is ¿ir';ly*r cJ*
s-ite-www.amparo.sp gCIv br or: rnecliante paganrento clr läxå no Deparlanr*nto *r lî*prrrnnrti:r rl;r
Prefeitura Municipal deAmparo das 8:3CI iàs 16.CIt horas INFC¡RÎüIAüÕä$- 1þt i0XXllìj J.îi;-
9281 e 3817-Ð247 ou e-rnåil: licitacoes@ãmparo sp gov br

Tipo de Licitação: Menor preço por item.

Sessão Pública do Pregão Presenciat: xx/xx/2017 às xxh00

Encerramento pala entrega dos Envelopes, Credenciamento ê Dectaração):
xxfxxl?0l7 a paúir das xxh00 até a finalização da fase de credenciamento

1. ûOCUMENTOS INTËGRANTËS

1.1. lntegram o presente edital, como partes indissociåveis, os seguinles anexos:

.Anexo I - Descrição do ltem;

.Anexo ll - Termo de Credenciamento:

MUNIC¡PIO DE AMPARO
AV. BERNARDINO DE cAMPos, No 705 - cENTRo *AMpARoisp - cEp r3 900^400 - TËLr (19) 3&1 z-s300

I icitacogs@g$pq,tQ, $r),ü qV þ[

-&
Pá9,1

Prefeitura Municipal de

AMPARO - -
_.. se Estancia Hidromineral '°f°fl-- 51.1 _ _

' " ' " rizvê aa?saceamem MuN:ci_PAL oa r ~ bz z ¬
Aominisrimcâo iai __ _

sorriu. DE PREGÃO N° ooo/2017

ti--za w*-Í"

----- ¬.-¬.-i.-i.-i.-i.-i.-i.-¡. . _

Processo: 5711201 7

Interessado: Secretaria Municipai de Saúde

Referência: Pregão Presencial n° 000/2017.

I0bjeto: Aquisição de veiculo para transporte da equipe da zona rural da Secretaria
_ Municipaš de Saúde, conforme Edital e Anexos.

Tipo de Licitação: Menor preço por item.

Sessão Pública do Pregão Presencial: xxl'xxl2017 às xxh00

Encerramento para entrega dos Envelopes, Credenciamento e Declaração):
xx/xx/2017 a partir das xxh00 até a finalização da fase de credenciamento

Local da Sessão: Centro Politico-Administrativo de Amparo - Sala de Licitações -
Av. Bernardino de Campos 705 - Centro - AmparoƒSP.

Dotação: 13.01.4490 - (Secretaria Municipal de Saúde I Manutenção das Atividades e
Serviços de Atenção Básica de Saúde/ Equipamentos e Material Permanente)

jvator estimado: R$ 43.490,00 (quarenta e três mil e quatrocentos e noventa reais);

'Fundamento Legal: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n°
' 10.520/02, Decreto Municipal n° 4306 de 02 de janeiro de 2012, Lei Complementar n°
123106 e Lei Complementar n° 147/14.
ii --¬.- ¬.-i. .-i.-i. _ _ . .

O NEUNICÍPEO DE AMPARO, por seu (sua) pregoeiro(a) nomeado(a) pela Portaria SMA n°
002f1ô de lavra do llmo. Sr. Secretário Municipal de Administração. publicada em 2770612016. pelo
presente, torna público para conhecimento dos interessados. que realizará íicitação na
modalidade Pregão Presenciai _e recebera os envelopes n" 01 (PROPOSTA) e 11° 02
(DOCUMENTACAO - HABILITAÇAO), no horario e local acima indicado.

O edital poderá ser consultado e retirado, a partir da xxl'xxI201?, sem ones a:i°aeea do
site WWw.amr3aro.sp gov br ou mediante pegantento de taxa no I;`Is*:r,¬.ai'.a:¬.'Ier¬t‹::i iii- íÉ3=:;_¬~i' I*-'entes -'le
Prefeitura Municii:-ai de Amparo das 8:30 as 15 00 neras li*¬tif*C.`JP?'.lv”|.»fii.f:;1i*.~!'-;'-_~'z~ M “tê-: :"iT›tx 33 '
9281 e 381?-S24? ou e-mait: licitacoes@an1paro so gov br

1. DOCUMENTOS INTEGRANTES

1.1. Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

-Anexo I - Descrição do Item;
-Anexo II - Termo de Credenciamento;

Municipio DEAMPARO _'
Av. eaensaoino oa campos. N° ros -z caNTRo -- Aueâaofse - CEP 13 aooaoo - TEL: nei 3817-saco Pedi

_Iicitaçees_@an1pe_[Q,efi-.gov. br
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AMPARO
Eslåncia Hidromineral
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8-5.1-4. Para Sociedade Simples; lnscrição do ato constitutivo e atteraçÕes no registro civil das
pessoas jurÍdicas, acompanhada de prova da diretoria em exercicio;

8.5-1.5. Fara Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de
autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento. expedido pelo orgåo
competente, quando a atividade assim o exigir.

8.5'2' Os documentos relacionados no subitem 8.5.1 estão dispensados de serêm
apresentados no Envelope no 2 - Habititação, uma vez que deverãà ser apresentados no
credenciamento e fora dos envelopes:

8.6. Regularidade Fiscal.

8.6.1. Prova de inscriçåo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da
Fazenda da sede ou domicílio do licitante.

8.6'2' Prova de inscriçäo no cadastro de contribuinles estadual ou municipal, se houver, relatìvo a
sede ou domicílío do ficitante, pertinente ao seu ramo de atividade e cornpatívef com o objeto da
licitação.

8.6.3. Prova de regularidade relativa à Fazenda Federal e å Seguridade Social - INSS em nome
{o* !ig[an!e, as quais deveräo ser coÍnprovadas através da aþresentação de CERTIDÃO ÐE
RËGULARIÞAÞE FÍSCAL RFB/PGFN expedida pela Secretaria da Recå¡ta Federat, com prazo
de valÍdade em vigor, conforme portaria conjunta RFB/PGFN no 1.7s1 de 02jt0,2e14.

8.6.3.1. o item acima deverá seÍ obtido no site da Receita Federal , através do link:

o.aso?Tipo=1, pois desde o dia 03/11/2014 näo há emissåo da ciária. A Receita
Federal expede uma única cerlidão que abrange a regularidade das contribuiçöes prevídenciárias
e de terceiros

8.6.4. Prova. de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede da licitante. ou
outra equivalente, na forma da Lei;

Q 
6.-5 P¡9va de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS através

do Certificado de regularidade do FGTS - CRf, emitido pela Õaixa Econômica Fe'deral, com prazó
de validade em vigente;

8'6.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (débitos mobíliários) do domícilio ou
$ede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

8.6.7. As provaì de regularidade deverão ser feitas por Certidäo Negaliva ou Certidåo positiva
com efeitos de Negativa.

8.6.7.1" Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a tertidão de que conste a existência de
créditos não vencidos: em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora;
ou.cuja exigibilidade esteja suspensa por moralória, ou depésito de seu montante intilgral, ou
recfamaçöes e recursos, nos termos das leis reguladoras do'processo tributário administrãtivo ou
concessão de rnedida liminar em mandado de segurança.

8.7. Regularidade Trabalhista.

8.7.1. Declaraçåo da Licitante de que se encontra em situaçäo regular perante o Ministério do

AV BERNARDTNo DÊ cAMpot ,u#o?f$iil9 ?ñnY,iffi?t 13.e00.400 -rEL: (10r 381?-e30û pås.6
liçi.taççes@pm paro. s¡r.oov, br
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8.5.1.4. Para Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo e alterações no regisiro civil das
pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercicio;

8.5.1.5. Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de
autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento. expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

8.5.2. Os documentos relacionados no subitem 8.5.1 estão dispensados de serem
apresentados no Envelope n° 2 - Habilitação. uma vez que deverão ser apresentados no
credenciamento e fora dos envelopes;

8.6. Regularidade Fiscal.

8.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) do Ministério da
Fazenda da sede ou domicilio do iicitante.

8.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. se houver, relativo a
sede ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o obieto da
Hcüação.

8.6.3. Prova de regularidade relativa à Fazenda Federal e ã Seguridade Social - INSS em nome
do licitante, as quais deverão ser comprovadas através da apresentação de CERTtDÃO DE
REGULARIDADE FISCAL RFBIPGFN expedida pela Secretaria da Receita Federal, com prazo
de validade em vigor, conforme portaria conjunta RFBiPG FN ni* 1.751 de 02.10-2014.

8.6.3.1. O item acima devera ser obtido no site da Receita Federal, atraves do link:
bttorftreírw-recaiia.feiasnoseuv.tidos!i.cee:.~esieTSPíliüedifiiHoii?HUCeaivotatotedI.ttI.e..r;.mat:J.l§;eLt.Lda
o_asiJ.?Tipo=1_, pois desde o dia 03/1112014 não há emissão da certidão previdenciária. A Receita
Federai expede uma única certidão que abrange a regularidade das contribuições previdenciárias
e de terceiros.

8.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da iicitante, ou
outra equivalente, na forma da Lei;

8.6.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS através
do Certificado de regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, com prazo
de validade em vigente;

8.6.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (débitos mobiliários) do domicilio ou
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

8.6.7. As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva
com efeitos de Negativa.

8.6.7.1. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de
créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora:
ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória. ou deposito de seu montante integral. ou
reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributario administrativo ou
concessão de medida liminar em mandado de segurança.

8.7. Regularidade Trabalhista.

8.7.1. Declaração da Licitante de que se encontra em situação regular perante o Ministério do
iviuNiciPio DE AMPARO

AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N" 705 - CENTRO -AMPAROlSP- CEP 'l3.900¬4G0 «-» TEL: (19) 381?-9300 pág 5

tífifle-1eee@en1nefo.ei1.aff-nt....t;;i...i;
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Prefeitura Municipal de

A.MPARO
Ëståncia Hidromineral

SECR€TARIA MUN¡CIFAL DE
ADMTNTSTRAçÃO

Ðç¡¿ É:. I

{

1S. D¡SPOS|çOES GERATS

'16.1. Até doìs dias úteis antes da data fixada pâra recebimento das propostas. qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos do ato convocatório do prègdo através do e-mail
licitacoes@amparCI.sp. gov.br ou impugnå-lo atrar és do protocoto Geral."

1.9 1 ], A petição serå dirigida à autoridade subscritora do editat, que decidirå no prazo de dois
dias úteis.

1.5'1.2-Acolhida a petição contra o ato convocatSrio, será designada nova data para a realizaçåo
do certame, excelo quando, inquestionavelmente, a alteração nã editat näo afetai a formulação da
proposta.

15.2' A^ap_resentaçåo dos Envelopes implica na aceitação tácita e ¡rrestrita peto licitante de todas
as condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos.

15.3. Não serão aceitosjfirp.l,¡,pnaSões e recursos enviad"os qg,r yifl..po.ç3g|.

15.4. É facultada å{o) pregoei¡a (o) ou Autoridade Superior, em quâlquêr fase da ticitaçåo, a
promoçåo de díligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrúçäo do processo.

15.5' Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administraçäo, revogar, a
quafq.uer tempo, no todo ou em parte a presente ticitação. ou anulá-la por ilegalidade ðando
ciéncia aos participantes. na forma da legislaçåo vigente.

15'6. As licitantes assumem todos os custos de preparaçåo e apresentaçåo de suas propostas egsla Municipalidade não será, em nenhum caåo, reåponsável por esses custos,
independentemente do resultado do processo lici:atório.

15.7. As licitantes são responsáveis pela lidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer, fase da licitaçäo.

15.8. Näo havendo expediente ou ocorrendo. qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo
do certame na data marcäda, a sessäo será automaticamenie transferida para b primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horårio e local anteriormente estabelecido, desde que nao lnå;a
comunicação da(o) Pregoeira(o) em contrário.

.f !'9' Na contagem dos prazos estabelecidos nesle edital e seus anexos, excluir-se,á o dia do
inÍcio e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-åo os dias consecutivos, éiceto quando for
explicitamente disposto em contrário. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expedíente na
Prefeitura Municipal de Amparo,

15.10. O Foro competente é o da Comarca deAmparo/Sp para dirimir as questöes judiciais, que
as partes näo consigam. preferencialmente. acordar,

Arnparo, 21 feve de 2417

lr

ARLIN UNICIR
Di¡etor de Suprimentos

MUNIC|PIO DE AMPARO
AV. BERNARÐINO DE CÂMPOS. No ?05 - CENIRO - AMPARO,SP - cËp t 3,90û-400 -rË1. (ì 9, 381?_3300

11
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licitacoes@atÌrÐaro oov.br

Pås.12

-=i¬="-F'-iii Prefeitura Municipal deAMPARO z z
"51' .. . . . Pr . É 3'Estancia Hidromineral oc *' -'L-" _]

ri. 313% _
Esacnemnia muurcinato Ê'

Aoiiiinisrnnçno Í- _

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Ate dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos do ato convocatório do pregão através do e-mail
Iicitacoes@amparO.sp.gov.br ou impugná-Io atraves do Protocoio Geral.

15.'l.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de dois
dias úteis.

15.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada riova data para a realização
do certame, exceto quando, iriquestionavelrnente, a alteração no edital não afetar a formulação da
proposta.

15.2. A apresentação dos Envelopes implica na aceitação tácita e irrestrita pelo licitante de todas
as condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos.

15.3. Não se¿_ã_o aceitos im pugnaçoes e recursos enviados porvia gostal.

15.4. É facultada à(o) pregoeira (o) ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

15.5. Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, revogar. a
qualquer tempo, no todo ou em parte a presente licitação. ou anulá-la por ilegalidade dando
ciência aos participantes, na forma da Iegistação vigente.

15.6. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente do resultado do processo licitatório.

15.7. As licitantes são responsáveis pela fideiidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

15.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação da(o} Pregoeira(o) em contrário.

15.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos. excluir-se-á O dia do
inicio e incluir-se-á O do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos. exceto quando for
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Amparo.

15.10. O Foro competente é o da Comarca de AmparolSP, para dirimir as questões judiciais. que
as partes não consigam, preferencialmente, acordar.

Amparo. 21 de feve eiro de 2017
.F if

ARi_ir×i ou 1: - ef union
Diretor d -+ento de Suprimentos

Municipio DE AMPAROAv. sannivnoino os cnivieos. na 'ros - canrno - .wrmnoise - car» 13.900-«mo -TEL» nei sair-saco Pág 12
li¢ite¢0ee@.emeare..ericeira
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Folha 1 de 1

A aceitacao desta certidao esta condicionada a veriticacao de sua autenticidade no sitio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

6 (seis) meses, contados da data de sua expedicao.Validade

09/02/2017 20:33:27Data e hora da emissao

17020030152-66Certldao nO

..-.,

Ressalvado 0 direito da Secretaria da Fazenda do Estado de Sao Paulo de apurar
debltos de responsabilidade da pessoa juridica acima identificada, e certificado
que nao constam debitos declarados ou apurados pendentes de inscricao na
Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima
identificado .

CNPJ liE: 20.901.71710001-11

Secretaria da Fazenda do Estado de Sao Paulo•Debitos Tributarios Nao Inscritos na Divida Ativa do Estado de s15F0a~,o ~
'-I N0 .
Co JjJAtJc

dr
âlgi Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

9 P
"Hu~"

__,, _ ..._ ¬_.z¬rov-vo-H-«'~ "'°*""' " H"- '_'

Y

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Pa[ulo*"°'c§tÊ1""`
f ‹.` .

'_ |\_.
\ __ _ .

_ -_;-`«f‹í-._- iii?

.-1.-_¬.--‹u-.~

...-.- .- - .í_øw-:_‹

CNPJ/ IE: 20.901.717/0001-11

Ressalvado O direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar
débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certiflcado
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na
Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima
identificado.
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C€t`tÍdãO 0° 17020030152-66

Data 3 hgra da emissãg 09/O2/2017 20233227

XValidade 6 (seis) meses, contados da data de sua expediçao.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade no sítio `
www.pfe.fazenda.sp.gov.br ç
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Certidao emitida nos termos da Resolucao Conjunta SF-PGE nO2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda lnvalldara este documento.
A aceitacao desta certidao esta condicionada a veriflcacao de sua autenticidade no sitio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

14435817

14/039617 08:48:29

30/(TRINTA) dias, contados da ernissao.

Certidao nO

Data e hora da ernissao

Validade

Ressalvado 0 direito de a Fazenda do Estado de Sao Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade da pessoa jurfdicalfisica acima identificada que vierem a ser apuradas, e certificado que:

naoLm debitos inscritos emDfvidaAtiva de responsabilfdadedo Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa juridica, a pesquisa na base de dados e feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidao negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

E

%:".
Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

DividarAtiva do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 52.068.665

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade da pessoa juridica/fisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não onstam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).
Tratando-se de CRDA emitida para pessoa juridica. a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base.
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

\

l
.Ç

\
Certidão n° 14435817 Folha de 1
Data e hora da emissão 14/03/ 17 08:48:29 (hora de Br silia)
Validade 30 (TRINTA) dias. contados da emissão.
Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio r
http:IIwww.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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Municipio de Amparo
Estado de São Paulo Pres- -_ "59' _F. fiz 120 -

tal ._ JI __
nTn DE sessao i=úeLicn I

Pregão N°: PP-22l2017
Processo: 571-2I2D17
Objeto: Aquisição de veiculo para transporte da equipe da zona rural da Secretaria Municipal de Saúde. conforme Edital e Anexos

__ ___ ______ --.._.- _ ___- _ _ -_ _ _... 1.... _.... _ _ _ _

FREÀMEULO

No dia 16 de Março de 2017, as 09:00:00. reuniram-se na sala de licitacoes. situada a avenida Bernardino de Campos. 705 - Centro -
AmparoISP, o (al Pregoeiro(a) JULIO CESAR e a Equipe de ifipoio BI¬'iREeRn RODRIGUES. ELAINE DE SOUSA BÀTISTA . FLA'-.tla.
APrfiREClDA FANTINI E WLLIAN MONTEIRO MENDES DELFIN. designados pela Portaria n° 02 de 2? de Junho de 2015 constantes dos
autos do Processo n° 571 -2il20'I 7. para a Sessão Publica do Pregão em epígrafe.

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes. visando a comprovação da einsteiicia de
poderes para formulação de propostas e pratica dos demais atos de atribuição do Licitante. na seguinte conformidade.

. _._.___ - -- _ _- ..._...¿.-i í.í_íí._

CREDENCIAMENTO

Empresa e Representantes

ANDRETA VEICIJLOS LTDA representado por Pi'-iffRICln Plve.
BRUSINA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRÀNSITO E TRANSPORTE LTDA - ME. representado por ROGERIO PEREIRA DE SOUZA.

O (A) Ffregoeiroiaj comunicou o encerramento do credenciamento.

Em seguida recebeu als) Declaraçaoioesj dois) Licilanteist de que atendetml plenamente os requisitos de Habilitação estabelecidos no Edital
e os dois envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação. respectivamente.

E E E E M- eecisraoo-o_Peeo,ãití" "
Ato continuo foram abertos os Envelopes contendo as Propostas e. com a colaboração dos memtziros da Equipe de Apoio. o iai Pregoeiroi_a't
examinou a compatibiiidade do objeto. prazos e condiçoes de fornecimento ou de execução. coni aqueles definidos no Edital. tendo
desclassilicado as propostas desconformes e selecionado entre os autores das demais. os Licitantes que participarão da Fase de Lances ein
razão dos precos propostos, nos termos dos incisos vltl e fit do artigo 4° da Lei Federal n°. 10 520. de IT.-0?~"2002

Em seguida 0 (al Pregoeirotal convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial. a
partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. A sequencia de ofertas de lances ocorreu da seguinte
forma:

oFenrn_s__i_ivtcinis inaenrunn nos ei~ivis_L_ories) _
item _ Proponente _Represent_a_nte_ __ 'v'I._LInit._ _ Situação

1 BRUSINA COMERCIO E SERVIÇOS PARÁ TRÀNSITO E ROGERIO PEREIRA DE RS43.490.00000 Participante
___TRANSPORTE LTDA. - ME. ___ _ _ SOUZA _ _

1 nnoeernivsiciutos Lton _ enTi=iicii=i_i_=_i_vn i=is44.e9o_ooo_oo Participante

_ _ __ _ FASE DE LANCES ____ ___
N°Item Rodada Lance ____'il_aIor Participante ___ _ Situação

1 2 3 R$4i.s90,ooooo nivoesrn veicucos Lion vencedor
1 7 fi 7 E R$42.-iso,ooooo enuslnn coiiieecio E ssevicos PARA reninsiro E Laiize

rennsaoars iron ivie _
1 1 1 R$42.990 opaco nnonern vsicutos trois __ Lanza

E ` ci_nssIíicnçÃo E M “"m_ " '-'-'_'-'_

f.
Declarada encerrada a etapa de lances. as otenas foram classificadas em ordem crescente de valor. na seguinte conformidade;
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.i,__ Municipio de Amparo ref-I. A
Í Estado de São Paulo -*li . _

tu.lt-«ifri'-~'¡¿~-~‹'
'-ii" _

_ Item: 1 _ _ Encerrado ' _ _
CIassifi__c_ação _ Participante _____ __ _ W_Negociaçãci__¿

1° __ rinoeisrri vEic_uLos_LToAiverieerieri __es41.eso.ooooo es:is.sioo.i;«oooo.
2° ' DE 'BRUSINA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRANSITO E TRANSPORTE R$42.49U.0O000 R50.lÍIÚfÍlOO _

___ _ ___ LTDA. - ME. ___ _ _____ _Í

- -_ --"' _ .___ __- - -_ _- _ --í-- ---¬-i--n_.¡____ ¿_l________
r

HEGOCIAÇAO

Negocia-:fa a redução do_preço da menor oferta. o iai Pregoeirotai considerou que os preços classificados em prinieiro lugar. acima
especificados. são ACEITAVEIS por serem compativeis com os precos medios praticados pelo mercado conforme apurado no processo de
licitação.

Item. Empresa _ __ AItr1enorVaIor VaIo_r_Negociado
1 Anoesmveicutostrori as-‹i1.seo.ooooo esss§oo.ooooo veneerier

__._-- - ___ __ ___... .__í_.,.-._. _. _ ________í___ ___

nAe|Ln'AçAo i iivAeii.|TAçAo
Aberto o 2° Envelope do Licitante que apresentou a melhor proposta e. analisados os documentos de habilitação. foi verificado o aienrlãrneiiio
dos requisitos estabelecidos no Edital.

niiieitirnçiio
Participante Habilitação

ANDRETA VEICULOS LTDA 1610312017

inAeiLiTriçAo
Participante lnabilitação Motivo

BRUSINA COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA 16i03i201? lNABILITADO POR NAO APRESENTAR DOCUMENTO
TRANSITO E TRANSPORTE LTDA. - ME. REFERENTE AO ITEM 8.6.4 DO EDITAL.

Os documentos de Habilitação examinados e as propostas dos credenciados foram riibricados petotai Pregoeiroiai e pelos membros da
Equipe de Apoio e colocados ã disposição dos Licitantes para exame e rubrica.
_ --- . . -.r-_. -_____.. _. _ _ _í_ __ _

RESULTADO

A vista da habilitação. foi declarado:

Para o item 1-AUTDMOVEI.. a empresa ANDRETA VEICULOS LTDA com o valor RS 39.9ü0.ü0000 foi a vencedora.

` DE E REsuLTAoi:iPoiiEneREsii"""`""P_" ` __ “
A vista da habilitação. foi declarado: É__

. I,
,IA empresa ANDRETA VEICULOS LTDA foi a vencedora dos seguintes itens: 1 - AUTOMOVEL.

AoJuo|cAçAo

Ato continuo. consultados. os Llcitantes declinaram do direito de interpor recurso e oiai pregoeirotai adjudicoii o objeto deste Pregão aos
licitantes vencedores. conforme acima especificado.

ocoeeêncins nn ssssiiio PÚBLICA
_,_

Este Pregoeiro faz saber sobre esta sessão: "

Negociada _a redução do preço da menor oferta. o Pregoeiro considerou qiie os preços classificados ein priineiro lugar. acima especificados. »
são ACEITAVEIS por serem compativeis com os preços medios praticados peão mercado. conforme apurado no processo de licitação '“-i._

~.______ __

Conforme previsto na Lei 10.520 de 17 de julho de 2002. Art. 4°. inciso XVIII o representante da empresa EIRLISINA COIVIERCIO E 'I
SERVIÇOS PARA TRANSITO E TRANSPORTE LTDA. - ME. manifestou imediatamente a intenção de recorrer. conforine seoue Vimos por

\.meio desta declarar a intenção de interpor recurso visto que de acordo com a Ler qiie rege o certame as ME quando apresentam @_'*~
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Municipio de Amparo ...W _
Estado de São Paulo _., ___ J _,

IÊII _._i__i! Ii..|...i|i.'

documentação irregular tem o prazo de 05 icincoi dias para tal regularização Segiindo Lei complementar nf” 123 de 1- .-'2000 Neste caso
estamos tratando de uma certidão Estadual que pode ser sanada de imediato." SIC. e para tal. sera concedido o praz 03 ttresi dias para
apresentação das razoes do recurso. ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarraziíi f ein igual numero de
dias, que começarão a correr do termino do prazo do recorrente. sendo-Ines assegurada vista iinediata dos autos

Conforme Lei 10.520 de IT de julho de 2002. Art. 4°. XVII - o Pregoeiro negociou diretamente com o proponente. conseguindo a economia no
valor de RS 5090.00 neste certame.

Os documentos de_Habilitação examinados e as propostas dos credenciados foram rubricados pelotai Pregoeirotai e pelos iiieinbros da
Equipe de Apoio FLAVIA APARECIDA FANTll\Il. WLLIAN MONTEIRO MENDES DELFIN e colocados ã disposição dos Licitantes para exame
e rubrica.

O Pregoeiro faz saber que a empresa BRUSINA COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA TRANSITO E TRANSPORTE LTDA. - ME apresentou em
seu envelope de habilitação o documento para o que requer o item 0.0.4. "Certidão Tribtitãrios Não inscritos na Divida Ativa do Estado de São
Paulo" e. tendo em vista o que rege o respectivo edital. a prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. deve ser feita por Certidão
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. conforme explicito no item 0.52. do mesmo ato convocatorio Desta torina. foi
considerado que o licitante não apresentou o documento requerido. sendo inabilitado no certame.

O Pregoeiro ainda ressalta que foi informado aos presentes na sessão tal decisão e que conforme prevê a lei 123.00. o prazo para
regularização. poderia ser considerado. se tivesse apresentado vencido. o que não ocorreu.

O PPPP T Eiicennruiisnto '""`“`"_`_ _ ` "
Nada mais havendo a tratar. foi encerrada a sessão. cuja Ata vai assinada peloial Pregoeirotai. pelos membros da Equipe de Apoio e
representantes dos Licitantes relacionados.

ASSINAM

Pregoeirotal e Equipe de Apoio

JU CESAR

BARBA RO RIGUES

E SO SA BATISTA

. Ílãl 1FLA .i i~-«F-P' ton Fantini

IN”.i '‹r'- -
WLLIA MONTEIRO MEND S DELFIN

Representa srdas E als]

Anoeârgwetcutos i_r
Parei iii-'Pivri

I' . _, _.i" I'

IBRUSINA COME IO E SERVIÇOS PARA TRANSITO E TRANSPORTE LTDA. - ME
ROGERIO PEREIRA OE SOUZA
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I

\V'
Ato continuo, supcruda a fasc de habiliracao e analise de

proposras, In na Iasc de lances 0 ilusrrc prcgociro cnrcndcu pOl' bern em inabilitar a

ancxos,

() ccrtnmc tcvc pOl' objcro :t aquisicfio de vciculo pam

rransporrc cia cquipc cia zona rural da Sccrcmria .\funicipal de Saudc con forme cdital e

Instiruicfio para 0 ccrrarnc licitatorio rcalizado na data de 'I(> de marco do ano corrcntc veio

dele parricipar com a mais cstrira obscrv.incia as exigcncias cdirnlicias.

t\ Recorrcntc arcndcndo ao charnado dessa

pelas rnzoes f:itic:ls a seguir aduzidas:

RECURSO ADMINISTRATfVO--

infra- nssinado, com podcrcs para ran to. "em rcspcitosnmcntc :1 prcscnc;:a de Vossa

Ilusrrissirna pessoa, com fulcra na alincn "a", do inciso 1, do art. 109, cia Lei n° 8666/93,

interpol'

n" 1171 - sala 04 - Pinhciros - Siio Paulo • S1', por irucrrncdio de seu rcprcscntaruc legal

BRUNISA COMERCIO E SERVl<;OS PARA

TRANsITO E TRANSPORTE LTDA - ME, pessoa [undica de direiio privado,

inscrirn no CNPJ/i\fF sob o n": 20.lJIl1.717/00ll1·11. scdiada na Rua dos Pinhciros,

Ref: Prcgao Presencial n": 22/2017

ILUSTRisSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA
ESTANClA HIDROMINERAL DE AMPARO - SP.

11

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREcoE1Ro DA PREFEITURA MUNICIPAL DA
EsTÃNc1A 1-nDRoMiNERAL DE AMPARO - sv.

Proc. ______Ó-9 __

rir rir -
'GI ____.____¿

I_,

Ref: Prcgão_PrcscnciaI n": 22/2017

BRUNISA coMERcto E sERvtços PARA
TRÂNSITO E TRANSPORTE LTDA - ME, pcssoa juridica dc dircito privado,

inscrita n‹› (It\fP_I/i\II¡ sob ‹› n": 2tI.9tlI.7I7/(`I(ltlI-II. scdiada na Rua dos Pinheiros,

n" lI7I - sala 04 - Pinhciros - São Paulo - SP, por intcrmcdio dc scu rcprcscntamc Icgal

infra- assinado, com podcrcs para tanto, vcm rcspcitosamcmc ii prcscnça dc Vossa

llustríssima pcssoa, com fulcro na alínca "a”, do inciso I, do art. IU9, da I.ci n” 8(›(›(›/93,

interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

pclas razöcs fziticas a scguir adu'/.itI:is:

r\ Rccorrcntc atcndcndo ao chamado dessa

Instituição para ‹› ccrramc Iicitat‹'›rio rcziii'/.ado na data dc I6 dc março do ano corrcntc vcio

dclc participar com a mais estrita ‹iI›scrv:`incia as cxigcncias cditalícias.

() ccrtamc tcvc por oI›ict‹› a aquisiÇ:`t‹› dc vciculo para

transporte da cquipc da zona rural da Sccrctaria Municipal dc Saúde conforme cdital c

ancxos.

z\to contínuo, supcriitla :i fasc dc ItaI›iIitaç:`io c anzilisc dc

propiistas, ia na Íasc dc Ianccs ‹› ilustrc prcgociro cntcndcu por bcm cm inahilitar a

t
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§ 1~ Havcndo alguma restricao na cornprovacao da

regularidadc fiscal, sera assegurado 0 prazo de 5

(cinco) dias urcis, cujo termo inicial correspondera ao

memento em que 0 proponente for declarado 0

venccdor do ccrtarnc, prorrogaveis por igual perlodo, a

criterio da Administracao Publica, para a rcgularizacao

da documentacao, pagamcnto ou parcclamento do

debito, e emissiio dc cvcntuais cerudocs negativas ou

positivas com efeito de ccrtidao negativa.

Art. 43. As rnicroernpresas e ernpresas de pequeno

porte, por ocasijio da participacao em certames

licitatorios, devcriio aprescntar roda a docurnentacao

cxigida para cfcito de cornprovacao de rcgularidade

fiscal, mcsmo que csra aprcscntc alguma rcsrricao.

Flagrante cstri a afrorua ~s disposicocs constnnres cia Lei

Complemental' 123/06, VC% clue, de rnancira displiccntc 0 pregoeiro atribuiu intcrprctacao

totalrncnrc estranhn ao tcxto do § I" do anigo 43, 0 qual rranscrcvo abaixo:

Scniio vcjamos:

Assirn, 0 inconforrnismo da cmpresa ora rccorrcntc surge

ante ao flagrante dcscurnprirncnto da legisbc;ao federal vigcntc, no qual csuio totalrncntc

adsrriros licitantcs c Adminisuacio Publica.

Questionado pclo rcprcscnrantc da empresa ora

recorrente, (0 qual imediararnenre se socorreu das disposicoes da Lei n° 123/06 -

que instituiu 0 Estauno das Microcmprcsas c Ernprcsas de Pequeno Porte), a fim

de que tivessc 0 prazo de cinco dias utcis prcvistos no §1° do artigo 43, 0 ilustre

prcgoeiro, indefcriu 0 solicitado, arribuindo uma interpretacao equivocada ao

Diploma acima citado.

2

empress ora rccorrcnrc, sob a argumcnracao de <.juc csta dcixou

Regularidade Fiscal p,ml com :1 Fazcnda Publici! Esradual (consoante exigencia do item

8.6.4 do instrumcnto cdirnlicio), dcclarando a cll1pn:sa Ai ORETA VEicULOS LTDA,

como vcnccdora do ccrrnrnc.

Proc.

=i. rir ___(_2,‹5Í
tíil __ 2

cmprcsa ora rccorrcntc, sob a argumcnta‹;a‹› dc quc csta deixou l aprcscntar a Prova dc

Regularidade Fiscal para com zi Ifazciitlzi Publica I°`.stadual (consoantc cxigència do itcm

8.6.4 do instrumento cditalicio), dcclarantlo a cmprcsa .~\NI)RI'íTz~\ \'lil(ÍUI.()S I..TDr\,

como vcnccclora do ccrramc.

Questionado pelo rcprcscntantc da cmprcsa ora

recorrente, (o qual imediatamente sc socorrcu das disposições da Lei n" 123/06 -

que instituiu 0 Estatuto das Microempresas c Empresas dc Pequeno Porte), a fim

dc que tivcssc o prazo dc cinco dias úteis previstos no §l° do artigo 43, o ilustre

pregoeiro, indcfcriu o solicitado, atribuindo uma interpretação equivocada ao

Diploma acima citado.

Assim, ri iiiconformismti da cmprcsa ora rccorrcntc surgc

antc ao Ilagrantc tlcscumprimcnw da lcgislaçãri fcdcral vigcntc, ao qual cstão totalmcntc

adstritos licitantcs c .›\dmiiiistrzic:`i‹› Pública.

Scnão vciamos:

l"Iagrantc cstzi a afriinta as disposiç‹`›cs constantes da I.ci

(Íomplcmcntar I23/(ló, vc'/. quc, dc mancira displiccntc o prcgociro atribuiu intcrprctação

rotalmcntc cstranlta ao tcxto do §l" do artigo 43, o qual transcrcvo abaixo:

Art. 43. As microempresas c empresas dc pequeno

(IJ iu :JI É€portc, por oca da participação cm ccrtames

licitatórios, dcvcrão aprcscntar toda a documentação

exigida para cfcito dc comprovação dc regularidade

fiscal, mesmo que esta aprcscntc alguma restrição.

§ 12 Havcndo alguma restrição na comprovação da

rcgularidadc fiscal, scrã assegurado o prazo dc 5

(cinco) dias úteis, cujo tcrmo inicial corresponderá ao

momcnto cm que o proponcntc for declarado o

vcnccdor do ccrtamc, prorrogáveis por igual periodo, a

critério da Administração Pública, para a regularização

da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito, c emissão dc eventuais certidões negativas ou

positivas comcfcito de certidão ncgagiva.
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I 'STRUI\If:l TO. :\c;:AO

DE

DE

AGR1\VO

M/\NDADO

CIVIL

DE

PROCESS :\.LErncnra:

(IJ-SP - REF-X: 00069089420118260032 SP 0006908-

94.2011.~.2(>.0032, Relator: Paulo Barcellos Gatti, Data de

J ulgarncnro: 27/10/2014, 4' Carnara de Dircito Publico,

Data de Publicacfio: 03/ I 1/2(14);

REE)0\J\IE j ECESsARIO .1\lJ\ lDADO DE

SEGUR/\l (;.1\ CONCORltENClJ\ PUBUCA

[NABH .ITAC;:Ao - Pretensao cia impetrnnte para que scja

invalidatlo 0 ato administrauvo que a inabilitou do cenamc,

bem COIllO anulatl:t a Concorrcncia Publica nO 009/2010

Concess:to parci~d tin seguranC~I, taO somenrc para 0 fim de

rcconhcccr a ilegnlidatle do ato admini~tr:ltivo de inabiUtas:ao

Possibilidadc Considerando clue a posrulantc csra

cnquadrada na condiciio de rnicroernprcsa, nao lhc pede ser

cxigida n npresenracfio cia ccrridao negative de tributes

irnobiliririos na fase de babiliraciio - COl1soame intcligencia

do }"Inigo42, da I.ci Cornplc.:mcnrnr f'eclcral '123/2006 e da

clausula 6.2.5.1 do cdiral, a comprovadlo cia rc~ulnridadc

fisc:-t1 das microcmprcsas na:; licil:lC/)CS SOll1cnte SCI-n cxigida

no morncnto da assinatura do contrato Scnrcns:a rnantida -

Rccxamc ncccssririo njio provide.

1\ iurisprudcncia c unissona ncsse sentido, de forma que

cncartnmos aqui alguns [ulgados rcccntes:

Art. 42. Nas lidlncoes Pliblicas, a comprovacoo de

reguLnrirlnrle fiscnL rlns microempresas e empresas de

pequello POl10 SOl1lellte sent e:...igidn para ofeito de

assilla/1I1"tldo contrato.

Errou <linda rnais, ao ncgl.igcnciar as dis

no arrigo anterior abaixo rrauscriro:

7-z-o>.mn

._________._..... z_H tff

Z K_
it +`__x3' it~`| h~

DVÇC fl.. A '_

____v___ 3
/ .

viii

Ífirrou ainda mais, ao negligenciar as di: ›siçt`›es constantes

n‹› artigo anterior abaixo transcrito:

Art. 42. Nas licitafões ¡_)úb1ims, a conzgmuaƒão pode

regularidade iíscal ‹zgs_ nu`aƒoengprcsas_ c empr_¿gas_ de

peqyeno jøorie .contente será exzfgida para qƒèíto de

assinamra do contrato.

.~^\ jurisprudência e uníssona nesse sentido, de forma que

encartftmos tqut alguns |uli¬f1dos recentes:

tu;«;|:>‹.›\.\1t-; t\1|=:c:1‹;ssÁtut› t\tz\ND.›\o‹› DE
st-;‹¬.ut‹.~\.\:‹;.¬\ t;‹›N‹;‹›|ut|?-;N‹:1z\ Pútsuczx
ll\`*.-\Bll.l'l`z\(JÍ.~\() - 'Pretensão da impetrante para que seja

invalidado o ato administrativo que a inal›ilitou do certame,_

bem como anulada a (Íoncorrençia_Púl›liça n" ()(l9L2(ll()

(Ioncess:`to parcial da segurança, tão somente para o fim de

reconhecer a ilegalidade do ato administrati\t°o _de inal›ilitaç:`1o

- Possibilidade (Ionsiderando que a postulante está

enquadrada na c‹›ndiçño de microempresa, não lhe p‹›dc ser

exigida a apresentaç:`to da certidão negativa de tributos

imobiliários na fase de habilitaç:`to - (Íonsoante inteligí¿ncia

d‹› artigo 42, da l.ei Complementar Federal 123*/2()()(›_ e da

cláusula 6.2.5.1 do edital, a c‹›mprovação da regularidade

fisc;al_ das microempresas nas licitaç‹`›cs somente será exigida

no m‹›ment‹› da assinatura do contrato Sentença mantida -

Reexame necessario não provido.

('l`_|-SP - Rl*`.l~`..\`: ()tÇlíl(›9()8*)42()Il826()(l32 SP ()()(l(›9()8-

9~l.2Ull.8.2(›.()()32, Relator: Paulo Barcellos (šatti, Data de

_|ulgamento: 27/IU/2014, 4° Camara de Direito Público,

Data de Pul›licaÇ:`t‹›: U3/l l/2014);

limentaz PR()(Íl~`.SSl*.^\l. (Il\f'll.. .f\GR1\\'() Dl~`.

ll\'S'l`RUr\ll*`.z\l'l`(). .~\Ç.-`\() Dlšl t\lz\l\`“D.~\D(i) DE

\
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habilirando :1 irnpeirantc no Crcdcnciamcruo rcfcrcnte a
Chamada Publica n° 12/2013-JASEP c prosscguindo nas

fascs do proccdirncnro administrativo para a contratacao do

service. II - r\ ngravada participou cia Charnada Publica n°

12/2103, cujo objcro c a corurarncfio de crcdcnciados para a

prcstacfio de services de pronto nrcndimcnro prc-hospiralar

c tie service de rernocfio de scgurndos do IASEP em

F&F PRODUTOS E SERV1<;OS DE Si\UDE LTD A,

o agr:\\,antc contra dccisao do J uizo da 3" Vara de Fazcnda

cia Capital que cleferiu liminnr, dcrcrminando no Prcsidcntc

do agrav:1ntc <ILlC suspcndessc a contraracfio cia cmprcsa

,\OMIN1STR,\C'\O PU13I.£C/\. 013EDIENCl/\ r\O

PRINCiPIO 0/\ LEGAUDADE. TN013SERV ANCI/\.

RECURSO CO lHEClDO E IMPROVIDO. I - Insurgc-se

]\TOME '['0 DA I\SSfl ATUH,\ DO CO TRATO.

IRREGULl\RID/\DE FISC,\L '\0 E C,\US,\ DE

I lABlLlTl\C;\O 1)0 Cl\NDJDATO.

NOsoxrat TI.::FISCA L.REGUL,\RII)ADE

OBEDlr~NClt\ :\ LC N° 123(2006. EXlGENCIA DE

APRESEt T,\cAo DJ\ CERTIOAo DE

MfCR( )EMPRESA.FISCAL.REGULARIDr\OE

DECERTIDAoDE,\PRESI~NT,\C;\O

PARADO

DO TMPETRANTE ronE D. I. ',\BILlTt\cAo

INOBSERVANCIA

4

SEGURANC;A. DECISi\O QUE DEFERIU LlJ'vfh r\R

OETER.\Il 1.\NDO ,\0 AGRf\VAl TE QUE

HABILlTASSI~ .-\ AGHj\ VADA 1 A CHAMr\D,\

PUBLlC\ c SUSPEc DESSI': A CO TRATAC;Ao DA

E~IPRES/\ F&F PHOOUTOS r-: SERVJC;OS DE SAUDE

LTD.·\.Cf-ll\l\11\D/\ PUBLlC/\ PARA COl TR1\Tt\<;r\.O

DE CREDl~ lCIADOS Pl\RA 1\ PRESTr\(,:,\O DE

SERVIC;OS DE PRONTO ArEl DTMENTO PRE-

1-]OSprr,\L/\R I·: DE SIi.RVIC;O DE REMOc;:Ao DE

SEGUR,\DOS 00 ];\SEP E~I Al'vrJ3ULANCll\ TIPO t\

- --§

Proc W 1

lí «Li_, "lertzz3": C

sr-:‹:t=R.-\,\*‹_;.z\. nr~;‹:1s.~`\o oct; Dtztfrâtue t,1.\at1.\t.›\it
Dt‹;'rt«;1t.\11N.\t\*Do ao ,»\c;R.~\\'z\.\1Ttz Qutâ
Hz\m|.1'er.~\sst-: .›\ .›\c;R.~\v.›\n.›\ NA ei~1.›\.\1z\Dz\
Pt'fta.|‹:z\ t- st¬smât\:nt-:ss1‹; z\ ‹;o.\:TRz\Tz\‹;Ão D.-\
t~:t\n>tu~:s.-\ réu* t>R‹›ot='ros ta st‹:Rvt‹;os me s.›\ÚDt¿
t:m.~\.t:1-1.z\Mz\D,~\ 1›Uts|.1‹:.~\ 1›z\Rz\ ‹;‹›NrtL›\'rz\(;z`\o
DE (:R1âDteât\¬t;1.\1)‹›s P.-\Rz\ z\ 1>Rt2s'r,›\t;¡\o DF.
st‹:R\ftc‹t›s me; 1›R‹›N'1't› z\'1'|s‹:.\u)tMt›~:1×:'1'‹› 1>mi:-
Hos1>1'1'.›\t..\R 1-: mf. st-:R\~'1‹;o me Ri-;.\to‹_;.›\o Dia
s|>:‹;UR.s\1›‹›s no last-:P t¿.\i z\z\mu|.¡\1\=‹:1z\ 'rtvo .~\
ta D. tt\'z\1m.1't'.›\‹_:.«`\‹› Do 1.\tPti~;TR.›\t\;Tt2 POR
txt ›tâs|=:t‹\'.~`\N‹;|z\ no Pita'/,‹› t>.›\1tz\
,\Ptu-;s1‹:x'r.›\‹;.-\o Dt; ‹t|=.tmDÁ‹› DF.
tu~:‹;tf|..f\tuDz\Dt¬~. ,t=|s‹:z\|.. ,t\ttttR‹r›tí,.\¬tPttt‹:sz\._ _
t›m=.r›1i'-;.\:‹:1.\ .›`\ 1.‹; N" 123/2‹›u(›. t~:x1(;rÍ‹:Ne1.›\ DF.
,\PRt-;st~:N'r.fi\‹_:Ã‹› na ‹:t=.m'1oÃt› Dt-;
Rli(šlÍl..~\Rll).f\l),l". l°`lS(Í.^\l. S().\IEt\¡'I`l.~l p NO

t\l()z\‹ll{l'\š'l`() D.'\ z\SSlN.›\TUR.f\ l)() C()t\lTR:\T().

lRRlšGUl,.«\Rll)z\l')li l""lS(Íf\l. NÃO l"`. CAUSA DF.

|1\*.~\mt.|'r.‹\‹;.-`\o no (:.›\N1)1Dz\'ro.
,t\t)t.\t1N,|s'nt.t\(;,`\‹› t>t'1m.t(:.›\. ‹›BE.D1ÊNC1z\ ao
_t_›tuN‹:i1›t9 D,-\ |,|¬~:‹;,›\|.tD.›\1)t~:. tN<›BsiââR\f.«\Nc1z\.
,tu¿._‹;Ll°tts(› ‹t‹›Nt-u2.‹:|D,‹› fz t.\tPRovu)o. 1 _ tmtzfgc-se
o agravante contra decis:`to do _]ui'/.o da 3” Vara de Pa'/.enda

da Capital que deferiu liminar, determinando ao Presidente

do agravante que suspcndesse a eontrataç:`t‹› da empresa

l"&l" PR()DL`T()S li SlÍiR\f'IÇ( )S DIZ SAÚDIÍÊ LTDA,

habilitantlo a impetrante no Credenciamento referente it

Chamada Pública n" l2/2013-l1\SliiP e prosseguindo nas

fases do procedimento administrativo para a contratação do

ser\fiço. Il - .~\ agra\'ada participou da Chamada Pública n"

12/2103, cujo objeto e a contratação de credenciados para a

prestaçfto de serviços de pronto atendimento pré-hospitalar

c de serviço de remoção de segurados do lz\SEP em
l
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ambulancin (lro A c 0 corn

Aconrece Cjue foi inabilirada pclo agravantc, por rer

dcscurnprido () rrazu prcvisro no cdiral para aprcscnracao de

todos os dOCllI11CnrO$cxigidos para 0 seu crcdcnciamcnto na

rcfcrida chamada publica. III - Segundo a1cga 0 agravante, a

agravada tcria ate 0 dia 11/(JS/2013 para apre5entar toda a

documcntacao cxigida para 0 crcdcnciarnento c so 0 fez em

18/05/2013, quando ja esgorado o prazo prcvisio no edital

e, ainda, 0 prazo prcvisro on l.C n" 123/2013, dcixando de

aprcscnt:'lr a ccrridfio de rcgulnridadc fiscal pemnte a Rcccira

Esradual. (~ irnporrante rcssnlrar Cjue a agravada c micro

cl1lprcsa c, CC!nlO tal, subrncrc-sc rarnbcrn is norrnas cia Lei

Complcmcruar n" 123/2006, que concede privilCgios :15

microcrnprcsus c ernprcs:.1s de pcqucno porte c guc prove no

art. 42 Clue nas liciracocs publicas a cornprovacao de

rcgularidadc fiscal das microcmprcsns c ernprcsas de

pequcno pone somcnte poclcni scr cxigida pam cfciro de

nssinatura do contraro c dctcrrnina, rarnbern, 0 an. 43 da

rcfcrida lei (ILle, havcndo aJgllm:1 rcsrricao na cornprovacao

da reglll:triJade fiscal, sed nsscgurado 0 praw de 2 (dois)

dias uteis, cujo tcrrno inicial corrcspondera ao rnorncnto em

(JllC o prop()l1cntc.: for declarado 0 venccdor do ccrtame,

prorrog;i\'eis pOl' igual pcriodo, :1 criterio cia Adrninistraciio

Publica, para a rcgularizncao cia documcntacfio, pahrnmento

(Ill parcclamcnro do debito e crnissfio de cvcnruais ccnidocs

nq,rntivas ou positivas corn cfciro de ccrtidfio ncgntivn, 1V -

Tem-se, portanto, que a irregularidade fiscal das

microcrnprcsas nao e razjio suficiente para inabilita-Ias

na fase de habiliracao em procedirnenro Licitat6rio. V -

Observa-sc que, de fato, 0 Hgravantc njio obcdcceu ao

que dctcrrnina a LC n" 123/2013, quando dcixou de

conceder ~I agravada a prerrogativa que the garante a

referida lei, por se rratar de microernprcsa, violando,

com isso, 0 principio basilar dn legalidadc a que sc

5

;)'OCuDrC¿ 7

§=|.ttê C _ 5
_ ;¬. ~ __ _

Ç

ambulância tipo .›\ e D com equ` 'mento profissional.

z\contece que foi inabilitada pelo agravante, por ter

descumprido o pra'/.o previsto no edital para apresentação de

todos os documentos exigidos para o seu credenciamento na

referida chamada pública. Ill - Segundo alega o agravante, a

agravada teria até o dia ll/()5/2013 para apresentar toda a

documentaç;`to exigida para o credenciamento e só o fez em

18,'U5/2013, quando ja esgotado ‹› prazo previsto no edital

e, ainda, o pra'/.o previsto na LC n” 123/2013, deixando de

apresentar a certidão de regularidade fiscal perante a Receita

lístadual. Iii importante ressaltar que a agravada e micro

empresa e, como tal, submete-se também as normas da l.ei

Complementar n" 123/2(l()(›, que concede privilégios as

microempresas e empresas de pequeno porte e que prevê no

art. 42 que nas licitações públicas a comprovação de

regularidade fiscal das microempresas e empresas de

pequeno porte somente podera ser exigida para efeito de

assinatura do contrato e determina, tambem, o art. 43 da

referida lei que, havendo alguma restrição na comprovação

da regularidade fiscal, sera assegurado o prazo de 2 (dois)

dias úteis, cuio termo inicial corresponderá ao momento em

que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogziveis por igual periodo, a criterio da r\dministraç:`to

Publica, para a regulari'/.ação da documentaç:`to, pagamento

ou parcelamento do debito e emisszio de eventuais certidões

negativas ou p‹›sitivas com efeito de certidão negativa. l\' -

Tem-se, portanto, que a irregularidade fiscal das

microempresas não e razão suficiente para inabilita-las

na fase de habilitação em procedimento licitatório. V -

Observa-se que, de fato, 0 agravante não obedeceu ao

que determina a LC n" 123/2013, quando deixou de

conceder it agravada a prerrogativa que lhe garante a

referida lei, por se tratar de microempresa, violando,

com isso, o princípio basilar da legalidade a que se

I

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

N
Y

 P
E

T
E

R
S

O
N

 F
A

R
IA

 D
A

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-A

S
Z

C
-K

E
N

0-5T
F

H
-5S

O
3



(fJ-RS - REEX: 70061404646 RS, Relator: Marilene

Bonzanini, Data de jlllg<lmenro: 25/09/2014, Vigesirna

tllle conccdcu a ordcm. SENTEN<;:A J'vLANTIDf\ EM

REEXl\NlE NECESSARJO. (Apclacfio e Reexamc

Nccessario N° 70061404646, Vigcsima Scgunda Camara

Civcl, Tribunal de j ustica do RS, Relator: Marilene

Bonzanini, j ulg:ldo em 25/09/2(14).

liquido c ccrto, mcrcccndu scr mantida, purranto, a scnrcnca

123/2006. Nao tendo sido oportunizado 0 prazo previsto no

an. 43, § 1u, da LC 123/06 para cornprovacao cia

regularidadc fiscal, rcsta configurada a ilegalidade perpetrada

pcla Comissao de Pregiio ao considerur a irnpetrante,

empresa de pequeno porte inabilirada, violando-lhc dircito

RE.EXAi\fF. NFCESSr\RTO. LICITAc;AO E CONTRATO

ADMINISTRATIVO. i\LANDADO DE SEGURANc;A.

PREGAO PRESENC1AL. INAJ31LlTt\c;AO DE

LICITA TE VEt CEDOR. EivfPRESA DE PEQUENO

PORTE. CERT1DAo NEGATTVA DE DEBITO

VF CIOA. POSSIBILTD/\DE DE REGULARTZAc;AO

DA SlTUAC;AO FISCAL. ART. 43, § 1n, DA LC N°

(lJ-PA - AI: 201330232046 PA, Relator: GLEIDE

PEREIRA DE MOURA, Data de Jlligamento: 07/07/2014,

I' CAM" Ri\ CfvEL JSOLADA, Data de Publicaciio:

11/07/2014);

agravo, mas nego-lhc provimcnto, para manter a dccisao

rccorrida, nos tcrrnos da fundamcnracjio cxposta e do

parecer ministerial.

portamo, correta a dccisao recorrida, njio merecendo

qualquer reparo. VI - Diante do exposto, conheco do

Entendo,contra subrnetida a Adrninistrac

6
FI. N9 --.r-r-=-~--
(al

Proc. _
r|.N@______/lg),-ø:l_

bw Etel _Í›'__ _ _ _

contra sulzirnetida a Aelministraç Pública. Entendo,

portanto, correta a decisão recorrida, não merecendo

qualquer reparo. VI - Diatttc do esptisttíi, cotthcço do

agravo, mas ne_go-lht.- provimento, para manter a decisão

recorrida, nos termos da Fundamentação exposta e do

parecer ministerial.

z['l`_|-P.~'\ - .~`tl: 2lll33ll232ll-16 PA, Relator: ('_'i'‹l.E.lDl:i

Í*l".Rl'ilR.'\ Dli IkiULiRr"t, Data de _]ulgamento: ll?/U7/2(ll-fl,

`*` (Ífialz-\R.«\ (ÍÍ\"l'{l.. lS(}l..-\D.›\, Data de Ptiblicaçao:

:1/ut'/2111-3-ty;

Rl'il'-`.Xf`\z`\ll*. ?\`l¬`.Cl`~`.SSf\Rl( 1. l.l(.Íl'I`f\ÇÃO F. (Í( )i\lTR:\T(`)

ADÍ`\-ll?\ilS'I`R.^.'l`l\"{1. Pil.~\lÍ\iD.-*\D() DF. SF.(iUR.-\NÇ:\.

l*Rli(i.5t(_Íl l7*Rl*l5lii`\i(§l.f\l ._ ll\ir\l5ll .lTr\ÇÃ() Dl:`.

l.l(.Íl'I`.-~\z\i"l`l-É 'X-'li.É\ICl`i1)()R. lii\lPRllSz-\ Dlš. PlÍ*`.QUIiN()

PKÍJRTI-`.. (Íl:IRTlI).=i.(`) I\lli(}.f't'l`l\-':'\ DIZ. DLi.l3l'I`()

vt‹:N(:1D.~t. i1osstia|i.i1:›aI)1_‹: me ai,-LGUI...-\Ri'z:.-\t;Ão
oa st*1'L:.ztt;.-it: t=ist,:.«u.. .«ut'r. 43, § 1", D.-\ Lt: N"
123/2{ll'lo. Nao tendo sido oportunizado o prazo previsto no

art. 43, 1", da LC 123/U6 para con1prt'.r-.fação da

regularidade fiscal, resta ctiittigtiratia a ilegaiidade perpetrada

pela (Íomissiio de liregiio ao considerar a impetrante,

empresa de pequeno porte inabilitada, violando-lhe direito

liquido e certo, merecendo ser mantida, portanto, a sentença

que concedeu a ordem. SF.i\iTl'ii\IÇ:\ I\l.~\i\iTlDf\ EM

R1'-`.l'i.Ís'.-\.\lli i"~.lli.(Íl'iSSz-'i.Rl(_). (.-Xpelaçiio e Reexame

Neeesszirio É\"“ 'f'(l{lúl4ll4(i4t'i, Vigesinna Segunda Czirnara

(iivel, Tribtinal de justiça do RS, Relator: Marilene

linnaanini,julgzitlu em 25/U9/2.Íll4).

('l:]-RS - l{l_il_il'{: 7'[}l'lt'›l4ll4ú46 R5, Relator: Marilene

iionrziinini, Data de julgamento: 25/U9/2014, Vigésima
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Rcprcsentantc Legal

Tcrmos em que,

Dcmais clisso, amparada nns razi'ic.:s recursnis, rt:quer ainda

que, na hiporcsc cle dccisfic conrrriria, fn!1:lcstc subir, dcvidarncntc inforrnado a autoridadc

superior, em consonancia com as disposicocs constnrucs nos pnnigrafos 3° e 4° do anigo

109 da Lei n" 8666/93.

vcncedorn dcsrc ccrrarnc, por SCI' CWI mcdida de mnis pura J USTr<;:A'

Dcsrarte, ante a evidcnte afronra a Icgislas:iiu federal vigcnre,

aos principios basilnrcs dn adrninistracao, bern como do dirciro da empresa ora rccorrcnrc,

REQUER a reforms em todos os tcrrnos da dccisfio do Ilustre Prcgociro, ao sagrar

vencedora a cmprcsa ANDRI~TA VL-:iCULOS LTD}\, scndo 0 presenrc rccurso julgado

TOT/\I.l\·IE~TE PROCEDE 'TE, clcclarando vcnccdora a emprcsa BRUNISA

COMERCIO E SERVI~OS PARA TRANsITO E TRANSPORTE LTDA - ME

7

Scgunda C:"lInara Civcl, Data de Pu

do dia 02/IU/2014)

DrQ¢__

mais
*al__ , _ _ _ 7

Segunda Camara Civel, Data de Pul ação: Diario da justiça

do dia U2./Iii/2014)

Destarte, ante a evidente afronta a legislação federal vigente,

aos princípi‹›s hasilares da administração, bem como do direito da empresa ora recorrente,

RIÂQUER a reforma em todos os termos da decisão do llustre Pregoeiro, ao sagrar

vencedora a empresa :\l\ll)Rl*`.'I`.~\ \'lfllCUl.()S l.'I`D;'\, sendo o presente recurso julgado

'l'()'l'z\l.Ml'ÊN'l`l¿ PR( )Cl'ÍDlf°`.N'l`ls}`., declarando vencedora a empresa BRUNISA

COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA TRÂNSITO E TRANSPORTE LTDA - ME

vencedora deste certame, por ser esta medida de mais pura _lLÍS'l`l(,Íf\l

Demais disso, amparada nas ra'/.ões recursais, requer ainda

que, na hipótese de decisão contraria, faça este subir, devidamente informado :`i autoridade

superior, em consonância com as disposiç‹`›es constantes nos parágrafos 3" e 4° do artigo

109 da l.ei n" 8(›(›(›/93.

Termos em que,

Pede Deferimento ,, lí

São Paul , 2l e m ço e 2017

<\-z.».e/
ALBERTO O FONTOLAN

Representante Legal
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PA~O MUNICIPAL "PREFEITO CARLOS PIFFER" 1
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Nl! 705 - CENTRO -AMPARO/sP - CEP13.900-400 - TEl: (19) 3817-9300

administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br

o pregoeiro, as folhas 122 deste do Processo em epigrafe, afirma que 0

licitante BRUSINA COMERCIO E SERVI<;OSPARA TRANSITO E TRANSPORTE
LTDA-ME nao apresentou 0 documento previsto no Edital.

No caso em tela, nao se trata de restricao na cornprovacao de regularidade
fiscal, visto que 0 fato cuida da nao apresentacao do documento requerido no ato
convocat6rio.

Em sintese, a recorrente fora inabilitada por razao de nao apresentar
documento referente ao item 8.6.4 do edital (Prova de regularidade para coma a
Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da
lei). A empresa afirma que, por ser microempresa, teria 0 prazo de 05 dias uteis para a
comprovacao de sua regularidade fiscal.

Preambularmente, insta salientar que 0 presente parecer toma por
base, exclusivamente, os elementos constantes no processo licitatorio ate a presente
data, cabendo a esta Divisao analisa-lo tao somente sob 0 prisma juridico, nao Ihe
competindo avaliar as questoes pertinentes it conveniencia e oportunidade da
Administraeao, nem analisar aspectos de natureza eminentemente tecnica ou
administrativa.

o recurso apresentado pela empresa fora recebido porquanto presentes os
pressupostos de admissibilidade, e posteriormente encaminhado a esta Assessoria
Tecnica Juridica, para analise do merito.

Trata-se 0 presente de solicitacao de parecer juridico, acerca do recurso
apresentado pela empresa BRUSINA COMERCIO E SERVI<;OSPARA TRANSITO E
TRANSPORTE LTDA-ME.

AQUISIC;AO DE VEicULO PARA TRANSPORTE DA EQUIPE DA ZONA
RURAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICiPIO DE
AMPARO/SP. RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRA TIVO.

PROCESSO LICITAT6RIO N° 57112017.

PREGAO PRESENCIAL N° 022/2017.

PARECER JUruDICO-DIVISAO DE CONTRA TOS E PLANEJAMENTO/SMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRA<;Ao

-roc. 5711 1'7
IF'. N° 1"'1-D

~) <4 =~-/AMPARO
~ Estancia Hidromineral

Prefeitura Municipal de H,

AMPARO S e *film__|_i .;_j_ i
Estância Hidromineral --¬--..-....%

_-1-ak ___

- ' "- -_-__

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRACAO

PARECER JURÍDICO-DIVISÃO DE CONTRATOS E PLANEJAMENTO/SMA

PROCESSO LICITATÓRIO Nfl 51112017.
PREGÃO PRESENCIAL N° ozzrztm.

II I'AQUISICAO DE VEICULO PARA TRANSPORTE DA EQUIPE DA ZONA
RURAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
AMPARO/SP. RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO.

Trata-se O presente de solicitação de parecer jurídico, acerca do recurso
apresentado pela empresa BRUSINA COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA TRÂNSITO E
TRANSPORTE LTDA-ME.

O recurso apresentado pela empresa fora recebido porquanto presentes os
pressupostos de admissibilidade, c posteriormente encaminhado a esta Assessoria
Técnica Jurídica, para análise do mérito.

Preambularmcnte, insta salientar que o presente parecer toma por
base, exclusivamente, os elementos constantes no processo licitatório até a presente
data, cabendo a esta Divisão analisa-lo tão somente sob o prisma jurídico, não lhe
competindo avaliar as questões pertinentes ã conveniência e oportunidade da
Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou
administrativa.

Em síntese, a recorrente fora inabilitado por razão de não apresentar
documento referente ao item 3.6.4 do edital (Prova dc regularidade para coma a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da
ici). A empresa afirma que, por ser microempresa, teria o prazo de 05 dias úteis para a
comprovação de sua regularidade fiscal.

No caso em tela, não se trata de restrição na comprovação de regularidade
fiscal, visto que o fato cuida da não apresentação do documento requerido no ato
convocatório.

O pregoeiro, as folhas 122 deste do Processo em epígrafe, afirma que o
licitante BRUSINA COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA TRÂNSITO E TRANSPORTE
LTDA-ME não apresentou o documento previsto no Edital.

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO CARLOS PIFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPUS, N9 ?05 - CENTRD - AMPARDÍSP - CEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300

administracao@amparo.sp.gov.br wvvvv.amparo.sp.gov.br
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PA~O MUNICIPAL "PREFEITO CARLOSPIFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N!! 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300

administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br

OAB/SP 242.754

ASSESSORA TECNICA JURIDICA

Amparo, 27 de marco de 2017.

Eo parecer, salvo melhor juizo.

Repise-se que este parecer e meramente opinativo, nao vinculando a
Administracao na tomada de suas decisoes.

Assim sendo, respondendo objetivamente it consulta formulada, 0

parecer que ora se manifesta e no sentido de se conhecer 0 recurso para no merito
negar provimento, visto que a empresa nao apresentou 0 documento exigido no
Edital.

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAC;AO

a·AMPARO
Estancia Hidromineral

Prefeitura Municipal de - -----._--
- ._ ri `.,____ _AM PARO to

Estância Hidromineral 1 '-1 ;
.__.l *À-i*

 ' _ I _ "

SECRETARIA MUNICJPAL DE
ADMINISTRACAO

Assim sendo, respondendo objetivamente à consulta formulada, o
parecer que ora se manifesta é no sentido de se conhecer o reeurso para no mérito
negar provimento, visto que a empresa não apresentou o documento exigido no
Edital.

Repise-se que este parecer É meramente opinativo, não vinculando a
Administração na tomada de suas decisões.

É o parecer, salvo melhorjuizo.

Amparo, 2? de março de 2017.

/'/H.

*C ÚLI CAMPANA

Assessoaa Tecmcâ Juaiolcâ
\s,;

ÚABISP 242354

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO CARLOS PIFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPUS, N9 ?05 - CENTRÚ - AMPAHDÍSP - CEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300

administracao@amparo.sp.gov.br vvvvw.amparo.sp.gov.br
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Em sintese, os motivos albergados no recurso:

A recorrente alega que 0 Pregoeiro a inabilitou no certame
diante da analise dos documentos de habilitacao sob a arqurnentacao de que a
recorrente deixou de apresentar a Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda
Publica Estadual, previsto no item 8.6.4 do instrumento convocat6rio.

E 0 que se deve relatar.
Transcreve a recorrente logo que 0 Pregoeiro informou 0

representante sobre tal decisao:

"Questionado pelo representante da empresa ora

recorrente. (0 qual imediatamente se socorreu das

disoosicoes da Lei nO 123/06 - que insistiu 0 Estatuto cJas

Microempresas e Empresas de Pequeno Patte). a fim cJe

que tivesse 0 prazo cJecinco dias uteis previstos no § 1°

do artigo 43, 0 ilustre preqoeiro. ine/eferiu 0 solicitacJo.

atribuindo uma interpreieceo equivocada ao Diploma

acima cneoo: SIC.

Conhecemos do presente recurso, porquanto presentes os

pressupostos de admissibilidade e tempestividade.
Estando 0 prazo e a forma de acordo, foi conhecido 0

recurso e enviado aos demais licitantes para apresentacao de contrarraz6es, conforme

estabelecido no Art. 109, § 3° da lei nO8666/93, que apresentou tempestivamente sua
contrarraz6es.

o representante da empresa BRUNISA COMERCIO E

SERVI90S PARA TRANSITO E TRANSPORTE LTDA - ME, apresentou recurso
contra 0 julgamento inabilitacao da sua empresa no certame licitat6rio Preqao

Presencial 072/16.-

Processo de Compra n?571/2017
Preqao Presencial nO022/2017
Recorrente: BRUNISA COMERCIO E SERVI90S PARA TRANSITO E TRANSPORTE

LTDA- ME.

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAGAO

}iiJ/ AMPARO
~ Estancia Hidromineral

‹›~.1e`íš:ši.'‹“.. Prefeitura Ivlunicipal de

A|v|PARo -  
Estância Hidromineral uiff -

sEcRErAR|AMuNiC_lPAL os
AoM|N|sTRAcAo _' \,i:¬,____

/

Processo de Compra n° 571l2017 (fil,
Pregão Presencial n° 022l2017
Recorrenteí BRUNISA COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA TRÂNSITO E TRANSPORTE

LTDA - ME.

O representante da empresa BRUNISA COMÉRCIO E
SERVIÇOS PARA TRÂNSITO E TRANSPORTE LTDA - ME. apresentou recurso
contra o julgamento inabilitação da sua empresa no certame licitatório Pregão
Presencial 072/16.

Conhecemos do presente recurso. porquanto presentes os
pressupostos de admissibilidade e tempestividade.

Estando o prazo e a forma de acordo. foi conhecido o
recurso e enviado aos demais licitantes para apresentação de contrarrazões. conforme
estabelecido no Art. 109, § 3° da lei n° 8666/93. que apresentou tempestivamente sua
contrarrazoes.

Em síntese. os motivos albergados no recurso:
A recorrente alega que o Pregoeiro a inabilitou no certame

diante da análise dos documentos de habilitação sob a argumentação de que a
recorrente deixou de apresentar a Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda
Pública Estadual, previsto no item 8.6.4 do instrumento convocatório.

É o que se deve relatar.
Transcreve a recorrente logo que o Pregoeiro informou o

representante sobre tal decisão:
“Questionado pelo representante da empresa ora

recorrente. (o qual imediatamente se socorreu das
disposições da Lei n° 123/06 - que insistiu o Estatuto cias
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte). a fim de
que tivesse o prazo de cinco dias uteis previstos no § 1°
do artigo 43. o ilustre pregoeiro. indeferiu o solicitado.
atribuindo uma interpretação equivocada ao Diploma
acima citado". SIC.

I'.\(`() \II \I(`lI'\|."l'RI7I¡I II(l( \RI.()\ l'II ll ll"
1' 1 ¡u_ \z¡ i\ .\ ¡ i- - ~ |› . .\\ lr-l l.\. xzzlil dlllfl ~@¬.lll*\ \ ii" lI`~~.l.»l' ' ' ` "
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Ja a representante da empresa recorrida, a empresa
ANDRETA VEicULOS LTDA, ressalta em suas contra-arqurnentacoes:

"I Inconformada com a sua inabilitaqao e.

consequentemente, com a oectereceo da ora requerente

como vencedora do cetteme em reterencie, a recorreten

afirma que, por ser microempresa. feria 0 prazo de 05

clias uteis para comprovecso cle sua regulariclae/e fiscal.

exigicla pelo item 8.6.4. clo respective eclita/. pois. de

acorclo com seu equivocaclo entendimento. tal prazo seria

clecorrente do clisposto nos artigos 43, § 1°. cia Lei

Complementar nO 123/06, pelo que neo pocleria ter siclo

inabilitacla.

Lei Complementar 123/06. vez que. cle maneira

displicente 0 pregoeiro atribuiu interpreteceo tota/mente

estrentie ao texto clo § 1° clo artigo 43, 0 qual transcrevo:

Art 43. As microempresas e empresas cle pequeno porte.

por ocesieo da penicipeceo em certames ticitetotios.

oevereo apresentar toda a oocumenteceo exigicla para

efeito de comoroveceo cle regularidade fiscal. mesmo que

esta apresente alguma resiriceo.

§ 1° Havendo alguma restriq80 na comproveceo cia

regularidade fiscal. sera assegurado 0 prazo de 5 (cinco)

dias uteis. cujo termo inicial cotresponaete ao momenta

em que 0 proponente for declarado 0 vencedor do

certame. prorroqeveis POl' igual periodo. a cntetio da

Aclministraqao Publica, para a regularizaqao cia

documenteceo, pagamento ou parcelamento clo debito . .@

emissao cle eventuais certie/oes neqativas ou posi/ivas

com efeito de certiclao neqativa'·. SIC.

Proc. Or ~
Fl. N2 -_•.-"-. ..J7-;.1rT-:3:;---

SECRETARIA MUNICIPAL DE lal.t.."~.
ADMINISTRAGAO .._- -~.. - •..:-=--

A recorrente enfatiza em seus argumentos:
"Flagrante est« a afronta as disposiqoes constantes da

Estancia Hidromineral

Prefeilura Municipal de

AMPARO
f.=~.¬të'€$='-'.. Prefeitura Municipal de

Ílt\M
, AM PARO - -iai  

Estância Hidromineral F. .F O O

AoM|N|srRAcÃo i" `°` ` M
sEcReTAR|A MuNiciPAi_ DE g

A recorrente enfatiza em seus argumentos:
“Flagrante esta a afronta às disposições constantes da
Lei Complementar 123/O6. vez que. de maneira
displicente o pregoeiro atribuiu interpretação totalmente
estranha ao texto do § 1° do artigo 43. o qual transcrevo:
Art 43. As microempresas e empresas de pequeno porte.
por ocasião da participação em certames licitatórios.
deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal. mesmo que
esta apresente alguma restrição.
§ 1° Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal. será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do
certame. prorrogáveis por igual período. a critério da
Administração Publica. para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito. e
emissão de evegtuais certidões_negativas ou positivas
com efeito de certidão neg_ativa". SIC.

Já a representante da empresa recorrida. a empresa
ANDRETA VEÍCULOS LTDA, ressalta em suas contra-argumentações:

“l - lnconformada com a sua inabilitação e.
consequentemente. com a declaração da ora requerente
como vencedora do certame em referência. a recorreten
afirma que. por ser microempresa. teria o prazo de 05
dias úteis para comprovação de sua regularidade fiscal.
exigida pelo item 8.6.4. do respectivo edital. pois. de
acordo com seu equivocado entendimento. tal prazo seria
decorrente do disposto nos artigos 43. § 1°. da Lei
Complementar n° 123/06. pelo que não poderia ter sido
inabilitada.
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Diante de todo 0 exposto e acolhendo 0 que afirma 0

parecer juridico apensado ao presente processo, 0 Pregoeiro e respectivo Grupo de
Apoio conhecem da intencao de recurso interposta pela empresa BRUSINA
COMERCIO E SERVICOS PARA TRANSITO E TRANSPORTE LTDA - ME, e no

E sob 0 parecer juridico emitido pela Assessora Tecnica
Juridica, considera-se 0 seu posicionamento sobre 0 caso:

"Assim senoo, respondendo objetivamenle a consu/ta

formu/ada, 0 parecer que ora se manifesta e no

sentido de se conhecer 0 recurso para no merito

negar provimento, visto que a empresa nso

apresentou 0 documento exigido no EditaJ".

"No caso em tela, neo se trata de restticeo na

comproveceo cle regu/ariclade fiscal, visto que 0 fato

cuida de neo epresenteceo d documenlo expressamente

exigido no Edita/ (item 8.6.4). 0 pregoeiro, as totties 122

deste do Processo em epigrafe. afirma que 0 licitante

BRUS/NA COMERC/O E SERV/C;OS PARA TRANSITO E

TRANSPORTE LTDA - ME neo apresentou 0 documento

previsto no Edita/. "

Assirn, passa-se a analise do rnerito.

As folhas 140 a 141 dos autos, a Assessora Tecnica
Juridica, Claudia Carolina Campana - OAB/SP 242.754 enseja sua a analise juridica e
destaca:

pretenseo, tendo em vista que, neste caso especitico.

neo se tratou de "restriceo na comproveceo da

regularidade" fiscal por parte da recorrente. mas sim da

neo eoresenteceo clo documento exigiclo no item 8.6.4 do

edital do pregao. " SIC.

Todavia, nenhume teziio

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRACAO

sua infundada

Proc _B2_ ~~~~__;
FI N~ _lA:t___ _ _ \
(a) I~_'

R"'"" Prefeitura Municipal de

IV AMPARO
j.

'" Estancia Hidromineral

Prefeitura Municipal de.AMPARO
ESÍGHCIE3 HIdl'OmIr`|€l'8I 'r i

sr5cRerAR|A MuNiciPAL os _
AoM|NisrRAçÃo ,,

V.
r

f.

Todavia, nenhuma razão amriara sua infundada
pretensão. tendo em vista que. neste caso especifico.
não se tratou de “restrição na comprovação da
regularidade" fiscal por parte da recorrente. mas sim da
não apresentação do documento exigido no item 8.6.4 do
edital do pregão. " SIC.

Assim. passa-se à análise do mérito.
Às folhas 140 à 141 dos autos. a Assessora Técnica

Jurídica, Claudia Carolina Campana - OAB/SP 242.754 enseja sua a analise jurídica e
destaca:

“No caso em tela. não se trata de restrição na
comprovação de regularidade fiscal. visto que o fato
cuida de não apresentação d documento expressamente
exigido no Edital (item 8. 6. 4). O pregoeiro. as folhas 122
deste do Processo em epígrafe. afirma que o licitante
BRUSINA COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA TRANS/ TO E
TRANSPORTE LTDA - ME não apresentou o documento
previsto no Edital. "

É sob o parecer juridico emitido pela Assessora Técnica
Juridica, considera-se o seu posicionamento sobre o caso:

“Assim sendo. respondendo objetivamente a consulta
formulada. o parecer que ora se manifesta é no
sentido de se conhecer o recurso para no mérito
negar provimento, visto que a empresa nao
apresentou o documento exigido no Edital

Diante de todo o exposto e acolhendo o que afirma o
parecer juridico apensado ao presente processo. o Pregoeiro e respectivo Grupo de
Apoio conhecem da intenção de recurso interposta pela empresa BRUSINA
COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA TRÂNSITO E TRANSPORTE LTDA - ME. e no
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PREFEITO M NICIPAL

Vicente Mario Marti
SECRETARIO MUNI

De acordo
Ao Gabinete do Prefeito ara conhecimento. apes retornem.

Amparo, 29 de marco de 2017.
~

rP

Remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para querendo, retifique

ou impugne a presente decisao.

rnerito NEGA-LHE PROVIMENTO para fim de manter a decisao exarada nos autos

em seus ulteriores termos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRA<;AO

Proc _ !5_~ ( ._.. I

FI N' __}/i(-"_-'

1'ltW;;·
~iIIlf.t AMPARO
~ Estancia Hidromineral

mérito

Prefeitura Municipal de

AM PARO |í¬f@;í-fõ;i1_,
é' Estância Hidromineral 1,/j\__

sEcRETARiA MuN|clPAi_ os “Í” ~ «P
ADMINISTRAÇAO X

NEGA-LHE PROVIMENTO para fim de manter a decisão exarada nos autos
em seus ulteriores termos.

Remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para querendo. retifique
ou impugne a presente decisão.

Amparo. 29 de março de 2017.
I.

/ix/V/_ ""¿/9  
\

lio César Rosana Apa ecida Bar osa ssis de
/ Barros Buen

z /i 1.
M' ia Tavares d 'z-iii sAntonelli Magia/šíia ergo Gue

r ` -

 ) ” .Á. 'Lv' .Arlindo Jorge L ¿,r'

~

De acordo '
Ao Gabinete do Prefeito ara conhecimento. após retornem.

Vicente Mário Marti ler __
SECRETARIO MUNI IPAL DE ADMINISTRAÇAO

Ratific 

Luiz Osc /e c b
PREFEITO M NICIPAL
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